
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAMOS ao  Senhor  P re fe i to
Mun ic ipa l ,  so l i c i t ando ,  j un to  ao
departamento competente, a realização
de estudos e providências visando à
implantação de um Ponto de Apoio Social
Comunitário no imóvel público localizado
em frente à Escola Parque Cata Preta, na
Vila João Ramalho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando, junto ao departamento competente, a realização de estudos e providências
visando à implantação de um Ponto de Apoio Social Comunitário no imóvel público
localizado em frente à Escola Parque Cata Preta, na Vila João Ramalho.
 
JUSTIFICAMOS que o referido imóvel encontra-se sem utilização e em estado de
abandono, podendo ser requalificado para atender às demandas sociais da região;
considerando sua localização estratégica, em frente a uma unidade escolar e em área com
significativa necessidade de serviços públicos, o espaço poderá funcionar como ponto de
atendimento social descentralizado, com estrutura simples e baixo custo operacional,
oferecendo serviços como orientação e atualização do Cadastro Único (CadÚnico), apoio ao
acesso a benefícios sociais, atendimento por assistente social e encaminhamentos à rede
pública, contribuindo para ampliar o acesso da população a serviços essenciais, fortalecer o
vínculo com o poder público e reduzir a vulnerabilidade social local.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de abril de 2026.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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